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GOVERNO DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 895, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
 
 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 459, de 
2009, que institui no âmbito do Estado de Santa 
Catarina pisos salariais para os trabalhadores 
que especifica e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 459, de 

30 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 1º ................................................................ 
 
I – R$ 1.842,00 (mil, oitocentos e quarenta e dois 

reais) para os trabalhadores: 
 
............................................................................ 
 
II – R$ 1.908,00 (mil, novecentos e oito reais) 

para os trabalhadores: 
 
............................................................................ 
 
III – R$ 2.022,00 (dois mil e vinte e dois reais) 

para os trabalhadores: 
 
............................................................................ 
 
IV – R$ 2.106,00 (dois mil, cento e seis reais) 

para os trabalhadores: 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2026. 

 
Florianópolis, 26 de março de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Henrique de Freitas Junqueira 

cod� Mat�: 1170655

ATOS DO PODER EXECUTIVO

caput

superavit

superavit

superavit

superavit

 
IV – R$ 9.380.239,96 (nove milhões, trezentos  

e oitenta mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa e seis 
centavos) em favor do Fundo Estadual do Idoso (FEI-SC), 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.799.285 167.398,75 

2.899.285 9.212.841,21 

Total 9.380.239,96 

 
V – R$ 5.775.979,16 (cinco milhões, setecentos 

e setenta e cinco mil, novecentos e setenta e nove reais e 
dezesseis centavos) em favor do Instituto do Meio Ambiente  
do Estado de Santa Catarina (IMA), provenientes do superavit 
financeiro apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com  
a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.501.269 2.518.297,03 

2.799.269 3.257.682,13 

Total 5.775.979,16 

 
VI – R$ 296.569,45 (duzentos e noventa e seis 

mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos) em favor da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.706.229 200.000,00 

2.749.285 96.569,45 

Total 296.569,45 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 4638/2026  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de março de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Henrique de Freitas Junqueira  
Cleverson Siewert  

 cod� Mat�: 1170645

DECRETO Nº 1.459, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 45.047.253,62 em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, 
no art. 9º da Lei nº 19.683, de 7 de janeiro de 2026, o que consta 
no Ato Normativo 2026AN0000111, de março de 2026, e nos 
autos do processo nº SEF 4638/2026, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no 

valor de R$ 45.047.253,62 (quarenta e cinco milhões, quarenta 
e sete mil, duzentos e cinquenta e três reais e sessenta e  
dois centavos), por conta do superavit financeiro apurado no 
exercício de 2025, de acordo com a programação constante  
do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem 
o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320,  
de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 4.394.465,05 (quatro milhões, trezentos  

e noventa e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e 
cinco centavos) em favor do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina (TCE/SC), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.500.100 4.394.465,05 

Total 4.394.465,05 

 
II – R$ 20.700.000,00 (vinte milhões e 

setecentos mil reais) em favor do Fundo de Reaparelhamento  
da Justiça (FRJ), provenientes do superavit financeiro apurado 
no Balanço Geral do Estado, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.501.169 20.700.000,00 

Total 20.700.000,00 

 
III – R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e 

quinhentos mil reais) em favor do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS-SC), provenientes do superavit financeiro apurado 
no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores abertos  

no orçamento (R$) 

2.660.225 4.500.000,00 

Total 4.500.000,00 

 

superavit
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DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto: 
 
I – regulamenta a Lei nº 19.481, de 7 de 

outubro de 2025, que disciplina a Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica no Estado, institui o Programa Estadual 
de Modernização do Ambiente de Negócios Catarinense e 
estabelece outras providências; 

 
II – disciplina a composição, a estrutura, a 

organização e as atribuições do Comitê para Integração das 
Administrações Tributárias e Gestão da Rede Estadual para  
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios de Santa Catarina (CGSIM-SC); e 

 
III – dispõe sobre as ações do Programa 

Estadual de Modernização do Ambiente de Negócios 
Catarinense (Negócio Já). 

 
Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, 

consideram-se: 
 
I – órgãos de registro: órgãos e entidades 

responsáveis pelo registro dos atos de empresários e pessoas 
jurídicas; 

 
II – órgãos de legalização: órgãos e entidades 

responsáveis pela emissão de atos públicos de liberação de 
funcionamento da atividade econômica; 

 
III – Sistema Integrador Estadual: sistema 

informatizado que contém os aplicativos para coleta de 
informações, troca de dados com os órgãos e as entidades 
estaduais e municipais responsáveis pelo processo de registro 
e legalização, bem como com o Sistema Integrador Nacional,  
e módulos de gerenciamento e auditoria; 

 
IV – Sistema Integrador Nacional: sistema 

informatizado que contém os aplicativos para troca de dados  
e validações com os sistemas integradores estaduais, coleta 
eletrônica de informações e módulos de licenciamento,  
de gerenciamento e auditoria; e 

 
V – consulta de viabilidade: ato pelo qual o 

interessado submete consultas, por meio eletrônico e online, 
com a finalidade de obter a viabilidade de localização, pesquisa 
e reserva de nome da pessoa jurídica e classificação de risco 
das atividades. 

 

DECRETO Nº 1.460, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
 
 
Regulamenta a Lei nº 19.481, de 2025, que 
disciplina a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica no Estado, institui o Programa 
Estadual de Modernização do Ambiente de 
Negócios Catarinense e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto na Lei nº 19.481, de 7 de outubro de 2025, 
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº JUCESC 719/2025, 

 

CAPÍTULO II 
DO COMITÊ PARA INTEGRAÇÃO  

DAS ADMINISTRAÇÕES TRIBUTÁRIAS  
E GESTÃO DA REDE ESTADUAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO  

DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS  
E NEGÓCIOS DE SANTA CATARINA (CGSIM-SC) 

 
Art. 3º O CGSIM-SC, instituído por meio do  

art. 11 da Lei nº 19.481, de 2025, terá composição, estrutura, 
organização e atribuições regidas pelo disposto neste Capítulo. 

 
Art. 4º Compete ao CGSIM-SC: 
 
I – estabelecer diretrizes para o registro e a 

legalização de empresários e de pessoas jurídicas, respeitadas 
as competências específicas dos órgãos e das entidades 
envolvidas, bem como as diretrizes emanadas nacionalmente 
pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (CGSIM); 

 

caput
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II – regulamentar as medidas de simplificação, 

modernização, inovação e integração do processo de registro  
e legalização de empresários e de pessoas jurídicas previstas 
na Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro  
de 2006, na Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007,  
na Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, na  
Lei Complementar federal nº 182, de 1º de junho de 2021,  
na Lei federal nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, na Lei  
nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017, e em outras leis que 
disponham sobre registro e legalização de empresas; 

 
III – elaborar, aprovar e implementar o modelo 

operacional da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios no Estado de Santa 
Catarina (REDESIM-SC), respeitados as diretrizes e o modelo 
operacional de integração estabelecidos nacionalmente pelo 
CGSIM; 

 
IV – elaborar, aprovar, avaliar e revisar o 

programa de trabalho para implementação e operação da 
REDESIM-SC; 

 
V – zelar pelo cumprimento das normas 

relativas ao registro e à legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, tomando as medidas cabíveis para fazer cessar 
eventuais irregularidades; 

 
VI – deliberar sobre proposições encaminhadas 

pelos grupos de trabalho de que trata o inciso XIV do caput  
do art. 8º deste Decreto; e 

 
VII – editar e aprovar as resoluções necessárias  

ao exercício de suas competências. 
 
Art. 5º O CGSIM-SC terá a seguinte composição: 
 
I – 1 (um) membro titular e respectivo suplente 

indicados pelos seguintes órgãos e entidades do Poder 
Executivo Estadual: 

 
a) Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC); 
 
b) Secretaria de Estado da Fazenda (SEF);  
 
c) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio 

e Serviços (SICOS); 
 
d) Secretaria de Estado do Planejamento 

(SEPLAN); 
 
e) Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Santa Catarina (CBMSC); 
 
f) Polícia Civil do Estado de Santa Catarina 

(PCSC);  

 
§ 2º Os membros titulares e suplentes do 

CGSIM-SC serão indicados pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade que representam no prazo de 30 (trinta) dias  
contados da publicação deste Decreto, devendo ter vínculo 
ativo com o respectivo órgão ou entidade. 

 
§ 3º Para os membros de que trata o inciso II  

do caput deste artigo, a indicação mencionada no § 2º deste 
artigo significará aceite e confirmação da participação da 
entidade no CGSIM-SC. 

 
§ 4º Caso não seja realizada a indicação  

por alguma das entidades mencionadas no inciso II do caput  
deste artigo, o CGSIM-SC funcionará com o número de 
representantes formalmente indicados pelos demais órgãos  
e entidades.  

 
§ 5º Realizada a indicação na forma e no prazo 

estabelecidos neste artigo, o Presidente da JUCESC expedirá 
portaria, a ser publicada no Diário Oficial do Estado (DOE),  
designando os membros do CGSIM-SC. 

 
§ 6º Os membros do CGSIM-SC não receberão 

qualquer tipo de remuneração por sua atuação, e o exercício 
de suas atividades é considerado de relevante interesse 
público. 

 
§ 7º O CGSIM-SC contará com apoio técnico  

e operacional dos servidores da JUCESC. 
 
§ 8º Os membros do CGSIM-SC, se assim 

desejarem, poderão ser assessorados durante as reuniões pelo 
corpo técnico dos órgãos ou das entidades que representam. 

 
§ 9º O membro de que trata a alínea “b” do 

inciso I do caput deste artigo e respectivo suplente serão 
indicados a partir de lista apresentada pela Diretoria de 
Administração Tributária (DIAT). 

 
X – convidar para participar das reuniões, de 

acordo com a temática da pauta estabelecida e sem direito a 
voto, representantes de órgãos ou de entidades, privadas, 
públicas ou da sociedade civil, a fim de que contribuam nos 
debates; 

 
XI – submeter minutas de resoluções à votação 

eletrônica quando necessário, fixando o prazo para manifestação 
de acordo com a urgência e relevância da deliberação do 
assunto; 

 
XII – expedir resoluções ad referendum do 

CGSIM-SC, em razão de imperiosa urgência e necessidade  
da matéria, quando não for possível submetê-la à votação 
eletrônica; 

 
XIII – decidir sobre propostas de retirada de 

pauta das reuniões e sobre propostas de inclusão de assuntos 
extrapauta; 

 
XIV – constituir grupos de trabalho 

especializados, com a finalidade de apoiar o CGSIM-SC na 
análise e criação de soluções para o atendimento de demandas 
gerais ou específicas, podendo fixar prazos para a elaboração 
de pareceres e proposições; 

 
XV – oficiar às autoridades competentes e 

adotar medidas necessárias para garantir o cumprimento das 
normas e a cessação de ilegalidades ou irregularidades de que 
tenha notícia no âmbito do processo de registro e legalização 
de empresários e pessoas jurídicas; e 

 
XVI – apreciar outros assuntos relativos às 

suas funções. 
 
§ 1º O ato de constituição dos grupos de 

trabalho de que trata o inciso XIV do caput deste artigo 
estabelecerá seus objetivos específicos, composição, 
coordenação, prazo de duração e, quando couber, seu âmbito 
de ação. 

 
§ 2º As manifestações dos grupos de trabalho 

de que trata o inciso XIV do caput deste artigo que resultem  
em proposições de encaminhamentos deverão ser submetidas  
pelo Presidente ao CGSIM-SC, para deliberação, na reunião 
subsequente à entrega formal da proposição pelo grupo. 

 
CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA ESTADUAL DE MODERNIZAÇÃO DO 
AMBIENTE DE NEGÓCIOS CATARINENSE (NEGÓCIO JÁ) 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 9º As ações do Negócio Já, instituído pelo  
art. 8º da Lei nº 19.481, de 2025, serão regidas de acordo com 
o disposto neste Capítulo. 

 
Art. 10. Os municípios que aderirem ao 

Negócio Já deverão desenvolver atividades voltadas ao 
cumprimento dos seguintes projetos, especificados no Anexo I  
deste Decreto: 

 
I – Projeto 1 – Organização das normas e início 

da integração inteligente: visa à adequação normativa 
municipal e à adoção das bases legais e tecnológicas 
necessárias para a integração inicial ao Sistema Integrador 
Estadual e à REDESIM, contemplando as seguintes etapas: 

 
a) adesão ao Negócio Já; e 
 
b) adequação às normas do Negócio Já; 
 
II – Projeto 2 – Avanço na integração inteligente: 

destina-se a aprimorar a integração tecnológica do município 
ao Sistema Integrador Estadual, simplificando procedimentos  
e ampliando o uso de mecanismos automatizados de consulta  
de viabilidade, composto pela etapa única de simplificação da 
integração tecnológica do município ao Sistema Integrador 
Estadual; e 

 
III – Projeto 3 – Município inovador e moderno -  

da viabilidade à nota fiscal: tem por objetivo consolidar a 
modernização administrativa e tecnológica do município, 
promovendo inovação, eficiência, transparência e integração 
completa dos processos de licenciamento e emissão de nota 
fiscal, contemplando as seguintes etapas: 

 
a) modernização procedimental e processual; 
 
b) inovação; e 
 
c) compromisso, participação e transparência. 
 
Parágrafo único. As etapas de cada um dos 

projetos mencionados neste artigo são subdivididas em 
atividades, conforme especificado no Anexo I deste Decreto. 

 
g) Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 

e Inovação (SCTI); 
 
h) Diretoria de Vigilância Sanitária (DIVS) da 

Secretaria de Estado da Saúde (SES); 
 
i) Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

(JUCESC); 
 
j) Instituto do Meio Ambiente do Estado de 

Santa Catarina (IMA); e 
 
k) Centro de Informática e Automação do 

Estado de Santa Catarina S.A. (CIASC); e 
 
II – 1 (um) membro titular e respectivo suplente 

indicados pelas seguintes entidades: 
 
a) Federação Catarinense de Municípios 

(FECAM); 
 
b) Conselho das Federações Empresariais de 

Santa Catarina (COFEM); 
 
c) Fórum Simplifica SC, indicado pela entidade 

que o coordena; 
 
d) Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 

Santa Catarina (OAB/SC); e 
 
e) Associação dos Notários e Registradores  

do Estado de Santa Catarina (ANOREG/SC). 
 
§ 1º A Presidência do CGSIM-SC será exercida 

pelo Presidente da JUCESC e, em suas ausências e seus 
impedimentos, pelo Vice-Presidente da autarquia. 

 

caput

caput

caput

 
Art. 6º O CGSIM-SC se reunirá ordinariamente 

a cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que for 
convocado por seu Presidente. 

 
Parágrafo único. A convocação para a 

realização das reuniões deverá ser feita com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias corridos, mediante aviso que contenha 
a especificação do formato (presencial, semipresencial ou 
online), o local, a hora e a ordem do dia. 

 
Art. 7º A aprovação das deliberações da ordem 

do dia dependerá do quórum da maioria simples dos membros 
presentes na reunião. 

 
§ 1º A votação de cada item da pauta ocorrerá 

após o encerramento do respectivo debate. 

 
§ 2º Será considerado válido o voto do titular  

e, na ausência deste, o do suplente. 

 
Art. 8º Compete ao Presidente do CGSIM-SC: 

 
I – coordenar e supervisionar a implementação 

e o funcionamento da REDESIM-SC; 
 
II – distribuir, para estudo e relatório, os 

assuntos de responsabilidade do CGSIM-SC; 

 
III – definir a pauta de assuntos a serem 

discutidos em cada reunião; 

 
IV – submeter à votação, na primeira reunião 

ordinária do CGSIM-SC de cada ano, o calendário anual das 
reuniões trimestrais; 

 
V – convocar as reuniões ordinárias e 

extraordinárias, abrir as sessões e dirigir os trabalhos; 

 
VI – aprovar a inclusão de assuntos extrapauta, 

quando revestidos de caráter de urgência ou relevante 
interesse; 

 
VII – conceder vistas de assuntos constantes 

da pauta ou da extrapauta durante as reuniões; 

 
VIII – autorizar o adiamento de deliberação  

de assuntos incluídos na pauta ou na extrapauta até a reunião 
subsequente, se outro prazo não for assinalado; 

 
IX – rejeitar pedidos e devolver ao órgão ou  

à entidade de origem matérias manifestamente incabíveis ou 
que não se incluam nas competências do CGSIM-SC; 
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Seção II 

Da Adesão ao Negócio Já 
 

Art. 11. A adesão dos municípios ao Negócio 
Já ocorrerá mediante cumprimento das atividades previstas na 
etapa mencionada na alínea “a” do inciso I do caput do art. 10,  
conforme detalhamento constante no Anexo I deste Decreto. 

 
§ 1º A comprovação da adesão de que trata  

o caput deste artigo ocorrerá mediante prova da publicação  
de decreto municipal, elaborado com base na “Minuta – Modelo  
de Decreto Municipal para Adesão ao Programa Negócio Já”,  
constante dos Anexos III e IV deste Decreto. 

 
§ 2º O município, conforme seu interesse, 

poderá acrescentar à minuta de que trata o § 1º deste artigo 
novos dispositivos, nos quais formalize a adesão a outras 
atividades previstas no Anexo I deste Decreto. 

 
§ 3º Os municípios interessados em aderir ao 

Negócio Já indicarão o agente público que ficará responsável 
pela interlocução com a JUCESC ao longo do processo de 
adesão e durante os ciclos de avaliação previstos neste 
Decreto. 

 
Art. 12. Os municípios integrantes do Programa 

SC Bem Mais Simples de que trata o Decreto nº 413, de 19 de  
dezembro de 2019, serão automaticamente considerados 
participantes do Negócio Já, ficando dispensados da 
elaboração do decreto de adesão de que trata o § 1º do art. 11  
deste Decreto. 

 
Parágrafo único. Fica garantido ao município o 

direito de solicitar, a qualquer tempo, seu descredenciamento 
do Negócio Já, por meio de ofício dirigido ao Presidente do 
CGSIM-SC. 

 
Seção III 

Da Execução das Atividades e do Sistema de Pontuação 

 
Art. 13. A comprovação, pelos municípios, de 

atendimento a cada uma das atividades que compõem as 
etapas dos projetos de que trata o art. 10 deste Decreto 
ocorrerá mediante o envio da documentação especificada no 
Anexo I deste Decreto à JUCESC, por meio de portal oficial 
criado para essa finalidade. 

 
Parágrafo único. O atendimento às atividades  

e respectivas etapas e projetos não é sequencial, podendo o 
município aderente cumprir qualquer uma delas na ordem que 
preferir, com exceção da etapa mencionada na alínea “a”  
do inciso I do caput do art. 10 deste Decreto, que consiste em  
pré-requisito para as demais. 

 
Art. 14. A JUCESC realizará trimestralmente 

ciclos de avaliação, nos quais avaliará a documentação 
encaminhada pelos municípios e atribuirá a pontuação 
referente a cada uma das atividades e etapas desenvolvidas, 
conforme critérios estabelecidos no Anexo I deste Decreto. 

 
§ 1º Os ciclos de avaliação serão realizados 

conforme cronograma a ser divulgado pela JUCESC por meio 
do portal oficial mencionado no caput do art. 13 deste Decreto. 

 
§ 2º A periodicidade dos ciclos de avaliação 

poderá ser alterada pelo CGSIM-SC, por meio de resolução. 

 
§ 3º Caso o município já tenha, até a data de 

publicação deste Decreto, implantado alguma das atividades 
previstas no Anexo I, poderá receber a pontuação 
correspondente, desde que encaminhe a documentação 
comprobatória na forma e no prazo estabelecidos nos caputs 
dos arts. 13 e 14 deste Decreto. 

 

 
Art. 16. Os municípios que aderirem ao 

Negócio Já poderão ser objeto de ações ou de políticas 
públicas específicas a cargo da SICOS ou de entidades a ela 
vinculadas.  

 
Parágrafo único. Dentre as ações de que trata 

o caput deste artigo, poderão ser realizados concursos, 
isoladamente ou em parceria com instituições públicas ou 
privadas, para estimular a adoção de práticas inovadoras  
de governança voltadas à desburocratização e à liberdade 
econômica e à simplificação e modernização do ambiente de 
negócios, mediante a oferta de premiações monetárias ou não.  

 
Art. 17. Ao longo do processo de adesão ao 

Negócio Já e durante os ciclos de avaliação, os municípios 
receberão apoio técnico e operacional dos servidores da 
JUCESC. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ATIVIDADE DE INTEGRAÇÃO 
 

Art. 18. Compete à JUCESC o desempenho da 
atividade de integração com os órgãos partícipes da REDESIM  
para a realização do registro e a legalização de empresários  
e de pessoas jurídicas. 

 
Parágrafo único. No exercício da atividade de 

integração de que trata o caput deste artigo, caberá à JUCESC: 
 
I – zelar pelo fiel cumprimento da legislação  

e das normas em vigor para o registro e a legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas; 

 
II – aplicar os esforços necessários para a 

integração digital dos órgãos de registro e de legalização; 
 
III – coordenar e articular os trabalhos 

realizados no âmbito do Estado para a redução de 
procedimentos e do tempo necessário para a conclusão dos 
processos; 

 
IV – encaminhar comunicações e orientações 

oficiais do CGSIM-SC aos órgãos de legalização; 
 
V – encaminhar trimestralmente ao CGSIM-SC  

dados e informações relativos aos órgãos de registro e 
legalização e sobre os trabalhos realizados voltados à 
simplificação de registros e à legalização de empresas no 
âmbito do Estado; 

 
VI – encaminhar mensalmente à Secretaria 

Executiva do CGSIM dados e informações relativos aos órgãos 
de registro e legalização e sobre os trabalhos realizados 
voltados à simplificação de registros e à legalização de 
empresas no âmbito do Estado; 

 

Art. 15. Ao final de cada ciclo de avaliação,  
a JUCESC procederá ao somatório final da pontuação 
conquistada pelos municípios aderentes e atribuirá os 
seguintes selos de reconhecimento, conforme critérios 
definidos no Anexo II deste Decreto: 

 
I – selo “Parceiro do Empresário – Bronze”; 
 
II – selo “Parceiro do Empresário – Prata”; 
 
III – selo “Parceiro do Empresário – Ouro”; ou 
 
IV – selo “Parceiro do Empresário – Diamante”. 
 
Parágrafo único. Os municípios contemplados 

pelos selos de reconhecimento poderão fazer uso da insígnia 
em ações de publicidade e propaganda institucional, 
observadas as normas legais e regulamentares, durante o 
respectivo ciclo de avaliação trimestral. 

 

caput

caput

 
IV – para os casos de dispensa de atos 

públicos de liberação, disponibilizar a declaração de direitos  
de liberdade econômica, referente às dispensas aplicáveis a 
órgãos e entidades públicas estaduais, sem necessidade de 
pagamento prévio de eventual taxa pelo contribuinte; 

 
V – para os municípios que aderirem à lista do 

item 1 do Anexo Único da Lei nº 19.481, de 2025, que relaciona 
as atividades de baixo risco, e que também adotarem as regras 
previstas no § 4º do art. 6º do mesmo diploma, incluindo  
as atualizações promovidas pelo CGSIM-SC por meio de 
resolução, disponibilizar a declaração de direitos de liberdade 
econômica, referente à dispensa de ato público de liberação 
pelo município, sem necessidade de pagamento prévio de 
eventual taxa pelo contribuinte; 

 
VI – sem prejuízo do disposto nos incisos IV  

e V deste parágrafo, nos casos em que o grau de risco da 
atividade seja considerado médio, disponibilizar de forma 
automática, sem análise humana, o alvará de funcionamento  
e os demais atos públicos de liberação, exceto as licenças 
ambientais, nos termos estabelecidos em resolução do  
CGSIM-SC; e 

 
VII – disponibilizar a resposta da consulta  

de viabilidade, quando exigida, para o Sistema Integrador 
Nacional. 

 
CAPÍTULO V 

DA CONSULTA DE VIABILIDADE 
 

Art. 20. A consulta de viabilidade consiste em 
uma análise preliminar de caráter especulativo, com o propósito 
de verificar a possibilidade de utilização do nome pelo 
empresário ou pela pessoa jurídica, a classificação de risco 
para fins de enquadramento da atividade e a viabilidade de 
instalação do estabelecimento no local pretendido. 

 
§ 1º A consulta de viabilidade: 
 

VII – elaborar, administrar e manter atualizado 
o portal do Negócio Já, garantindo a acessibilidade,  
a transparência e a divulgação de informações relevantes para 
empreendedores, empresários, municípios, cidadãos e demais 
interessados; e 

 
VIII – reportar ao CGSIM-SC o descumprimento  

da legislação ou das normativas em vigor. 
 
Art. 19. Para o desempenho das atribuições  

de que trata o art. 18 deste Decreto, a JUCESC contará com  
o Sistema Integrador Estadual, que permitirá a coleta de 
informações e também a troca de dados com os órgãos e as 
entidades estaduais e municipais responsáveis pelo processo 
de registro e legalização, bem como com o Sistema Integrador 
Nacional. 

 
Parágrafo único. Dentre suas funcionalidades, 

o Sistema Integrador Estadual deverá: 
 
I – disponibilizar, por meio eletrônico e online, 

consulta de viabilidade para os processos de abertura e 
alteração de empresários e pessoas jurídicas, com a finalidade 
de informar a viabilidade de localização do estabelecimento, 
pesquisa e reserva de nome e classificação de risco das 
atividades; 

 
II – disponibilizar os dados das solicitações 

para os municípios e receber as respectivas respostas relativas 
à viabilidade de localização; 

 
III – disponibilizar os dados das solicitações 

para o órgão de registro e receber a respectiva resposta 
relativa à pesquisa e reserva do nome do empresário e da 
pessoa jurídica; 

 

I – não se caracteriza como etapa de 
legalização, dado o seu caráter especulativo; 

 
II – deve ser gratuita, nos casos em que 

exigida; e 
 
III – deve ser respondida de forma automática  

e imediata pelos órgãos e pelas entidades competentes para 
permitir a análise da consulta. 

 
§ 2º Quanto à instalação do estabelecimento  

no local pretendido, a consulta de viabilidade observará o 
seguinte: 

 
I – a análise e a resposta competirão ao setor 

responsável pelo zoneamento, uso e ocupação do solo, 
planejamento e urbanismo do respectivo município ou a outro 
setor correspondente; e 

 
II – deve ser realizada exclusivamente com 

base em dados e informações coletados pelo Sistema 
Integrador Estadual, vedada a coleta física de documentos  
e a realização de vistoria in loco. 

 
§ 3º Quanto ao nome empresarial, a consulta 

de viabilidade caberá ao órgão de registro competente, que 
deverá informar ao Sistema Integrador Estadual sobre a 
possibilidade do uso do nome escolhido, a reserva do nome  
do empresário ou da pessoa jurídica e o prazo de validade  
da reserva. 

 
Art. 21. Os municípios que aderirem ao 

Negócio Já, bem como à lista do item 1 do Anexo Único da  
Lei nº 19.481, de 2025, para fins de dispensa de atos públicos  
de liberação, incluindo as atualizações de que trata o § 1º do  
art. 6º da mencionada Lei, deverão observar a forma de 
atuação do exercício da atividade econômica dos 
estabelecimentos matriz ou filial, conforme indicado na consulta 
de viabilidade, para fins de cumprimento do disposto no inciso III  
do § 1º do art. 20 deste Decreto. 

 
§ 1º Para atividades de baixo risco, quando não 

houver estabelecimento físico fixo, as consultas de viabilidade 
para atuação digital ou fora do endereço da empresa devem 
ser respondidas de forma automática e imediata pelos órgãos 
competentes. 

 
§ 2º O CGSIM-SC poderá estabelecer, por 

meio de resolução, critérios e procedimentos destinados à 
automatização da consulta de viabilidade quanto ao aspecto 
locacional. 
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in loco

 
§ 3º Na hipótese de adoção da lista do item 1  

do Anexo Único da Lei nº 19.481, de 2025, o município poderá, 
mediante ato próprio, editar lista complementar que amplie o rol 
de atividades dispensadas de atos públicos de liberação para 
funcionamento, desde que observados os critérios técnicos e 
legais que caracterizam o baixo risco, conforme estabelecido 
na legislação estadual vigente. 

 
CAPÍTULO VI 

DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

Art. 22. A classificação de risco das atividades 
adotará nomenclatura padronizada, conforme o respectivo nível 
e de acordo com o disposto no art. 5º da Lei nº 19.481, de 
2025, sendo: 

 
I – nível de risco I: atividades de baixo risco, 

“baixo risco A”, ou de risco leve, irrelevante ou inexistente,  
de que trata o art. 6º da Lei nº 19.481, de 2025, cujo 
enquadramento dispensa a necessidade dos atos públicos  
de liberação da atividade econômica para a plena e contínua 
operação e o funcionamento do estabelecimento; 

 II – nível de risco II: atividades de médio risco, 
“baixo risco B” ou de risco moderado, não enquadradas nos 
conceitos dos incisos I e III do caput deste artigo, assim 
definidas por resolução do CGSIM-SC e observadas as 
normativas dos órgãos de legalização, cujo enquadramento 
possibilita, automaticamente após o ato do registro, a emissão 
de alvarás e demais atos públicos de liberação, exceto as 
licenças ambientais, para o início da operação do 
estabelecimento; e 

 
III – nível de risco III: atividades de alto risco, 

segundo critérios de segurança sanitária, controle ambiental, 
segurança pública e prevenção contra incêndios, assim 
definidas por resoluções do CGSIM-SC e observadas as 
normativas dos órgãos de legalização. 

 
§ 1º A dispensa ou a exigência de vistoria  

das atividades, segundo a classificação de risco, ocorrerá da 
seguinte forma: 

 
I – nível de risco I: não comportam vistoria para 

o exercício contínuo e regular da atividade, estando tão 
somente sujeitas à fiscalização posterior, nos termos do art. 7º  
da Lei nº 19.481, de 2025; 

 
II – nível de risco II: comportam vistoria 

posterior para o exercício contínuo e regular da atividade; e 
 
III – nível de risco III: exigem vistoria ou 

qualquer outro ato público fiscalizatório previamente ao início 
da operação do estabelecimento. 

 
§ 2º Resolução do CGSIM-SC definirá a 

equivalência entre a classificação de risco prevista neste artigo 
e a classificação de risco adotada pelos órgãos e pelas 
entidades estaduais. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 23. Os órgãos e as entidades envolvidos 
no processo de registro e de legalização de empresas deverão 
manter à disposição dos usuários ficha cadastral simplificada, 
na forma do art. 4º da Lei federal nº 11.598, de 2007. 

 
Art. 24. Ficam transferidas ao CGSIM-SC as 

atribuições relacionadas à simplificação, ao registro e à 
legalização de empresas, anteriormente exercidas pelo Comitê 
Gestor SC Bem Mais Simples, instituído pelo Decreto nº 413,  
de 2019. 

 
Art. 25. Fica o titular da SICOS autorizado a 

expedir atos complementares necessários à fiel execução 
deste Decreto, desde que não impliquem aumento de despesa. 

 
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 27. Ficam revogados: 
 
I – o Decreto nº 850, de 28 de fevereiro  

de 2012; e 
 
II – o Decreto nº 413, de 19 de dezembro  

de 2019. 
 
Florianópolis, 26 de março de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Henrique de Freitas Junqueira  
Cleverson Siewert  

Silvio Dreveck  
 cod� Mat�: 1170666

ANEXO I 
PROJETOS, ETAPAS E ATIVIDADES DO PROGRAMA NEGÓCIO JÁ 

 

Projeto 1 - Organização das normas e início da integração inteligente 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Adesão ao programa 

Adesão à REDESIM-SC 

Lei federal nº 11.598,  
de 2007 

Resolução federal CGSIM  
nº 61, de 2020 

Publicação do Diário Oficial Municipal 
em relação ao Decreto de adesão  

ao Programa (modelo Anexo III ou IV) 
Obs.: não é necessário que o 

Município que já aderiu ao programa 
SC Bem Mais Simples apresente  

novo decreto, pois será considerada  
a norma anteriormente enviada 

10 

Adoção da Classificação 
Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) como 
critério para enquadramento  

do risco e adoção da 
classificação de risco padrão 

Art. 3º do Decreto federal  
nº 10.178, de 2019 

Art. 5-A da Lei federal  
nº 11.598, de 2007,  

incluído pela Lei federal  
nº 14.195, de 2021 

Art. 21 deste Decreto 

Início da implantação  
da viabilidade locacional 

automática 

Lei federal nº 11.598,  
de 2007 

Lei nº 14.195, de 2021 
Art. 2º, § 3º, II, da Resolução 

federal CGSIM nº 61,  
de 2020 

Art. 20, § 1º, III, deste 
Decreto 

TOTAL 10 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Adequação às 
normas do programa 

Adoção da lista 1 de atividades 
de baixo risco, bem como das 

regras que classificam as 
atividades como de  

nível de risco I,  
com a consequente 

disponibilização, pelo 
integrador estadual,  

da declaração de direitos de 
liberdade econômica, referente 

à dispensa de ato público 
municipal para o exercício 

dessas atividades 

Lei federal nº 13.874,  
de 2019 

Art. 6º da Lei nº 19.481,  
de 2025 

Art. 19, parágrafo único, 
inciso V, deste Decreto 

Publicação no Diário Oficial Municipal 
da norma que formaliza a adesão  
à lista 1 do Anexo Único, prevista  

no art. 6º da Lei nº 19.481, de 2025, 
que trata das atividades de baixo 
risco, e adoção das regras do § 4º  

do mesmo artigo, incluindo  
as atualizações promovidas por 

Resolução do CGSIM-SC, devendo  
a norma municipal prever  

a disponibilização da declaração  
de direitos de liberdade econômica 

pelo integrador estadual 

10 

Adoção da lista de atividades 
de médio risco 

Art. 6-A da Lei federal  
nº 11.598, de 2007,  

incluído pela  
Lei federal nº 14.195,  

de 2021 

Publicação no Diário Oficial Municipal 
da norma que formaliza a adesão  

à Resolução do CGSIM-SC,  
que trata da lista de atividades 

classificadas como de médio risco 

5 

Proibição de solicitação  
de revalidação anual de alvarás 

e demais atos públicos  
de liberação 

Art. 5-A, § 2º, da Lei federal 
nº 11.598, de 2007, incluído 
pela Lei federal nº 14.195,  

de 2021 

Publicação no Diário Oficial Municipal 
da norma que regulamenta o disposto 

no art. 5-A, § 2º, da Lei federal  
nº 11.598, de 2007 

5 

Adequação das normas 
municipais quanto  
aos procedimentos  

de solicitação de alvará  
de localização/funcionamento 

(médio risco) e acesso  
à nota fiscal 

Art. 37 da Constituição  
da República, de 1988 
Lei federal nº 11.598,  

de 2007 

Publicação do Diário Oficial Municipal 
da norma que regulamenta os 

procedimentos de solicitação de alvará 
de funcionamento/localização quando 
a atividade for de médio risco (alvará 

automático) e acesso  
à nota fiscal 

3 

TOTAL 23 

Projeto 2 - Avanço na integração inteligente 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Simplificação da 
integração 

Adoção do procedimento de 
viabilidade analisada apenas 

Art. 6º, I, da Resolução 
federal nº 61, de 2020 

A comprovação será realizada 
conforme os procedimentos 

4 

tecnológica do 
município ao 

Sistema Integrador 
Estadual 

pelo setor competente  
de zoneamento, de uso  

e ocupação de solo 

Art. 20, § 2º, I,  
deste Decreto 

estabelecidos no portal oficial  
do Programa 

Adoção do CNPJ como número 
único fiscal 

Art. 11-A, I,  
da Lei federal nº 11.598,  
de 2007, incluído pela Lei 
federal nº 14.195, de 2021 

Publicação no Diário Oficial Municipal 
da norma que regulamenta  
o disposto no art. 11-A, I,  

da Lei federal nº 11.598, de 2007 

2 

Continuidade da implantação 
da viabilidade locacional 

automática - 50% 

Lei federal nº 11.598,  
de 2007 

Lei nº 14.195, de 2021 
Art. 2º, § 3º, II,  

da Resolução federal  
CGSIM nº 61, de 2020 

Art. 20, § 1º, III,  
deste Decreto 

Aferição trimestral pela  
Gerência de Tecnologia  

da Informação da Junta Comercial  
do Estado de Santa Catarina 

(JUCESC) 

5 

TOTAL 11 

tapa vidade egal Do obatória ntuação 

 

o VI, deste Decreto 

da empr a na SC 

deste reto 

 

tapa A dade egal cumen ação obatória uação 

Sandbox

sandbox

nº 2021 

 

des reto 

TOTAL 20 

Etapa At dade B egal obatória uação 

pela J SC 
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Projeto 3 - Município inovador e moderno - da viabilidade à nota fiscal 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Modernização 
procedimental e 

processual 

Adoção da integração para 
disponibilização do alvará 

automático (atividade de médio 
risco) pelo integrador estadual 

Art. 6-A da Lei federal  
nº 11.598, de 2007, incluído 
pela Lei federal nº 14.195,  

de 2021 
Art. 19, parágrafo único, 
inciso VI, deste Decreto 

A comprovação será realizada 
conforme os procedimentos 

estabelecidos no portal  
oficial do Programa 

7 

Implementação do acesso  
ao sistema de nota fiscal  

de serviço eletrônica integrado 
ao registro de abertura  

da empresa na JUCESC 

Art. 37 da Constituição  
da República, de 1988 
Lei federal nº 11.598,  

de 2007 

A comprovação será realizada 
conforme os procedimentos 

estabelecidos no portal  
oficial do Programa 

7 

Continuidade da implantação 
da viabilidade locacional 

automática - 75% 

Lei federal nº 11.598,  
de 2007 

Lei nº 14.195, de 2021 
Art. 2º, § 3º, II,  

da Resolução federal  
CGSIM nº 61, de 2020 

Art. 20, § 1º, III,  
deste Decreto 

Aferição trimestral pela  
Gerência de Tecnologia  

da Informação da JUCESC 
8 

TOTAL 22 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Inovação 

Instituição de procedimento 
aplicável à constituição  
de ambiente regulatório 
experimental no âmbito  
do Município - Sandbox 

Regulatório 

Art. 11 da Lei Complementar 
federal nº 182, de 2021 

Publicação no Diário Oficial Municipal 
da norma que regulamenta o 

ambiente regulatório experimental 
(sandbox regulatório)  
previsto no art. 11 da  

Lei Complementar federal  
nº 182, de 2021 

8 

Finalização da implantação  
da viabilidade locacional 

automática - 100% 

Lei federal nº 11.598,  
de 2007 

Lei nº 14.195, de 2021 
Art. 2º, § 3º, II,  

da Resolução federal  
CGSIM nº 61, de 2020 

Art. 20, § 1º, III,  
deste Decreto 

Aferição trimestral pela  
Gerência de Tecnologia  

da Informação da JUCESC 
12 

TOTAL 20 

Etapa Atividade Base legal Documentação comprobatória Pontuação 

Compromisso, 
participação e 
transparência 

Participação em 75%  
dos treinamentos ofertados 
pela Secretaria de Estado  

de Indústria, Comércio  
e Serviços (SICOS) e  

pela JUCESC 

Art. 37 da Constituição  
da República, de 1988 
Lei federal nº 11.598,  

de 2007 

Aferição trimestral pela Diretoria  
de Registro Mercantil da JUCESC 

5 

Participação em 100% dos 
treinamentos ofertados pela 

SICOS e pela JUCESC 

Art. 37 da Constituição  
da República, de 1988 
Lei federal nº 11.598,  

de 2007 

Aferição trimestral pela Diretoria  
de Registro Mercantil da JUCESC 

3 

Informações e orientações  
que possibilitem, no momento 

da elaboração da consulta  
de viabilidade, fornecer ao 

usuário clareza sobre  
a documentação exigida,  

os requisitos legais  
e os procedimentos 

necessários 

Art. 37 da Constituição  
da República, de 1988 
Art. 4º da Lei federal  
nº 11.598, de 2007,  

incluído pela  
Lei federal nº 14.195,  

de 2021 
Art. 22 deste Decreto 

Aferição trimestral pela Diretoria  
de Registro Mercantil e  
Gerência de Tecnologia  

da Informação da JUCESC 

6 

TOTAL 14 

TOTAL DAS ATIVIDADES DOS PROJETOS 100 

 
cod� Mat�: 1170670

ANEXO II 
PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA A CADA SELO 

 

Selo  
“Parceiro do Empresário - 

Bronze” 

Selo  
“Parceiro do Empresário - 

Prata” 

Selo  
“Parceiro do Empresário - Ouro” 

Selo  
“Parceiro do Empresário - 

Diamante” 

0 a 18 pontos 19 a 50 pontos 51 a 90 pontos 91 a 100 pontos 

 

cod� Mat�: 1170673
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ANEXO III 

MINUTA - MODELO DE DECRETO MUNICIPAL PARA ADESÃO AO PROGRAMA NEGÓCIO JÁ -  
MUNICÍPIO CONVENIADO À REDESIM 

 
DECRETO Nº 

 
 

Formaliza a adesão do Município de [incluir nome do município] ao Programa  
Estadual de Modernização do Ambiente de Negócios Catarinense (Negócio Já),  
instituído pela Lei nº 19.481, de 2025. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE [incluir nome do município], do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, conforme o disposto na Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na  
Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, na Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, na Lei federal  
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, na Lei estadual nº 19.481, de 7 de outubro de 2025, e no Decreto estadual nº 1.460,  
de 26 de março de 2026, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º O Município de [incluir nome do município] adere ao Programa Estadual de Modernização do Ambiente de Negócios 
Catarinense (Negócio Já), instituído pela Lei nº 19.481, de 7 de outubro de 2025, com vistas ao desenvolvimento de um 
ambiente de negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio de uma política de 
desburocratização, inovação, modernização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica. 
 
Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º deste Decreto, o Município, por meio deste Decreto, formaliza: 
 
I – o início da implantação da viabilidade locacional automática prevista na Resolução federal CGSIM nº 61, de 12 de agosto 
de 2020, e no Decreto estadual nº 1.460, de 26 de março de 2026; e 
 
II – a adoção da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) como critério para enquadramento do risco e  
da definição da classificação dos níveis de riscos da atividade econômica nos moldes do Decreto federal nº 10.178, de  
18 de dezembro de 2019, e da Lei estadual nº 19.481, de 2025. 
 
Parágrafo único. O Município ratifica sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização  
de Empresas e Negócios (REDESIM), instituída pela Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
[incluir nome do Município], [dia] de [mês] de [ano] 

[incluir nome do Prefeito] 
 cod� Mat�: 1170676

ANEXO IV 
MINUTA - MODELO DE DECRETO MUNICIPAL PARA ADESÃO AO PROGRAMA NEGÓCIO JÁ -  

MUNICÍPIO NÃO CONVENIADO À REDESIM 
 
 

DECRETO Nº 

 
 
Formaliza a adesão do Município de [incluir nome do município] ao 
Programa Estadual de Modernização do Ambiente de Negócios Catarinense 
(Negócio Já), instituído pela Lei nº 19.481, de 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE [incluir nome do município], do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, conforme o disposto na Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na  
Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, na Lei federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, na Lei federal  
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, na Lei estadual nº 19.481, de 7 de outubro de 2025, e no Decreto estadual nº 1.460, 
de 26 de março de 2026, 
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º O Município de [incluir nome do município] adere ao Programa Estadual de Modernização do Ambiente de 
Negócios Catarinense (Negócio Já), instituído pela Lei nº 19.481, de 7 de outubro de 2025, com vistas ao 
desenvolvimento de um ambiente de negócios mais competitivo e favorável aos empreendedores e empresários por meio 
de uma política de desburocratização, inovação, modernização e cumprimento de diretrizes de liberdade econômica. 
 
Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º deste Decreto, o Município, por meio deste Decreto, formaliza: 
 
I – sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM),  
instituída pela Lei federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; 
 
II – o início da implantação da viabilidade locacional automática prevista na Resolução federal CGSIM nº 61, de 12 de agosto 
de 2020, e no Decreto estadual nº 1.460, de 26 de março de 2026; e 
 
III – a adoção do CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) como critério para enquadramento do risco  
e da definição da classificação dos níveis de riscos da atividade econômica nos moldes do Decreto federal nº 10.178, de  
18 de dezembro de 2019, e da Lei nº 19.481, de 2025. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

[incluir nome do Município], [dia] de [mês] de [ano] 

[incluir nome do Prefeito] 
cod� Mat�: 1170677
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ATO nº 571 / 2026 - Republicado por incorreção
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 

de suas atribuições, de acordo com os arts. 3º, 13, 15 e 16, da 
Lei n. 18.876/2024, conforme processo n. DETRAN 38090/2026, 
resolve DESIGNAR a pessoa abaixo relacionada, para compor a 
JARI REGIONAL DE CAMPOS NOVOS, do DETRAN, para com-

pletar o mandato 2025/2026:

* Membros julgadores oriundos de entidades representativas da 
sociedade legalmente constituídas há mais de 1 (um) ano, sem 
fins lucrativos, com atuação na área de trânsito e representação 
estadual, selecionados a partir de edital de chamamento público 
que permita a ampla participação da sociedade:

-VALDIR GILIOL, em substituição a Diogo de Jesus Sutil Saretto.

JORGINHO MELLO

Governador do Estado

VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1170542

aTo nº 580 / 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 

de suas atribuições, conforme processos n. SIE 9776/2026 e SIE 
10972/2026, resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da SIE:

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, inciso I, 
da Lei n. 6.745/85, MARCIONEI HILLESHEIM, mat. 0742424-8-01, 
do cargo de COORDENADOR REGIONAL DE INFRAESTRUTURA 
(VALE), nível DGS-2, a contar de 11/03/2026.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n. 6.745/85, 
MARCELO TADEO ROCHA, para exercer o cargo de COORDE-
NADOR REGIONAL DE INFRAESTRUTURA (VALE), nível DGS-2.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1170674

SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 23/2026
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a serem repassados pelo Estado por meio de Convênios Simplificados, conforme disposição do art. 17-A da Constituição Estadual e regu-
lamentados pela Lei nº 19.093/2024 e pelo Decreto nº 766/2024, e adota outras providências.
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso I, do § 2º, do art. 106 da Lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, no art. 2°, III, do Decreto nº 766 de 22 de novembro de 2024,
Considerando a Emenda Constitucional nº 95, de 6 de novembro de 2024, que acrescentou o  art. 17-A à Constituição do Estado de Santa Catarina, determinando que as transferências voluntárias aos 
Municípios poderão ocorrer mediante celebração de convênio com regime simplificado.
Considerando a Lei nº 19.093, de 8 de novembro de 2024, que "Regulamenta o regime simplificado de celebração de convênios para as transferências voluntárias aos Municípios de que trata o art. 17-A 
da Constituição do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de recursos pelo Poder Executivo do Estado de Santa Catarina aos Municípios beneficiados por Convênio Simplificado, bem como em 
observância ao art. 2°, inciso III, do Decreto nº 766 de 22 de novembro de 2024;
RESOLVEM
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria, conforme Processo SCC 5511/2026, os Municípios beneficiados, as parcelas de pagamento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora (UG) 
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respectivo processo no SGPe, em que constarão todos os documentos públicos que motivam a concretização do Convênio Simplificado.
§ 1º Caberá ao setor técnico da concedente análise do Plano de Trabalho, nos termos do do art. 4º, inciso II, da Lei nº 19.093/2024.
§ 2º Os recursos repassados aos Municípios por Convênio Simplificado, além do objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto às funções governamentais do repasse mencionado, 
especialmente no que se refere às funções de saúde e educação.
§ 3º Os Convênios simplificados serão empenhados em subações que atendam a finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Estado, no exercício de 2026 e subsequentes, nas UGs indi-
cadas no Anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria econômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no Plano de Trabalho e divulgado nesta Portaria.
Art. 2º  Os recursos repassados por meio dos Convênios Simplificados serão depositados em contas bancárias distintas para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco do Brasil e exclu-
sivas para o recebimento e a movimentação dos recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios bancários serem informados à UG concedente.
Parágrafo Único. Os repasses de recursos dos Convênios Simplificados serão realizados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do Plano de Trabalho aprovado pela UG concedente.
Art. 3º Os Municípios deverão apresentar os documentos resultantes do processo de contratação relacionados ao objeto dos Convênios Simplificados constantes no Anexo Único desta Portaria, observado 
o calendário previsto para pagamento por parte do Estado.
Parágrafo Único. Após a apresentação dos documentos a que se refere o caput deste artigo, o valor pactuado no Plano de Trabalho será reduzido ao valor contratado e o saldo de recursos será deduzido 
da última parcela de pagamento do Convênio Simplificado.
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no art. 7º da Lei nº 19.093/2024, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir 
do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, estando sujeito à atuação do controle interno e externo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Data de assinatura: 26 de março de 2026.
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro, Secretária do Gabinete do Governador do Estado e Cleverson Siewert, Secretário de Estado da Fazenda.

ANEXO ÚNICO

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto Valor do Repasse
Valor da 

Contrapartida
Valor Total Valor da Parcela

Quant. 
Parcelas

scc 
3547/2026

GUARUJÁ DO 
sUl

sEd
coMproMisso coM a 

EdUcaçÃo

ExEcUçÃo dE MElHorias E rE-
ForMas nas EsTrUTUras FÍsicas 

das Escolas do MUnicÍpio
r$ 3�000�000,00 r$ 0,00 r$ 3�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/3

scc 
2622/2026

indaial sEd

aQUisiçÃo dE FErra-
MENTAS TECNOLÓGI-
cas para a sEcrETa-
ria dE EdUcaçÃo do 

MUnicÍpio

aQUisiçÃo dE FErraMEnTas TEc-
NOLÓGICAS PARA A SECRETARIA DE 

EdUcaçÃo do MUnicÍpio
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4501/2026

MonTE carlo sEd

REFORMA DA COBER-
TURA DO GINÁSIO E 

da Escola MUnicipal 
Erci dicK

REFORMA DA COBERTURA DO 
GINÁSIO E DA ESCOLA MUNICIPAL 

Erci dicK
r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
4035/2026

NOVA ERECHIM sEd

MElHoria da inFraEs-
TRUTURA PEDAGÓGICA 
do cEnTro MUnicipal 
dE EdUcaçÃo inFanTil 

raio dE sol

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS ORGÂ-
NICOS/PEDAGÓGICOS EM MADEIRA, 

MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA 
salas dE rEFErÊncia E EsTrUTU-
raçÃo dos parQUEs ExTErnos 
COM BRINQUEDOS DE MADEIRA

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
4132/2026

PERITIBA sEd
cUsTEio FroTa Esco-

lar

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
a ManUTEnçÃo do TransporTE 

Escolar no MUnicÍpio
r$ 100�000,00 r$ 2,18 r$ 100�002,18 r$ 100�000,00 1/1

scc 
18610/2025

SOMBRIO sEd
consTrUçÃo dE UMa 
CRECHE NO BAIRRO 

GUARITA

consTrUçÃo dE UMa crEcHE no 
BAIRRO GUARITA r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 500�000,00 1/4

scc 
4287/2026

ÁGUA DOCE sEs
aQUisiçÃo dE aparE-
LHO DE RAIO X DIGITAL

aQUisiçÃo dE aparElHo dE raio 
X DIGITAL PARA SECRETARIA DE 

saÚdE do MUnicÍpio
r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1
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scc 
4436/2026

BARRA BONITA sEs

AQUISIÇÃO DE AMBU-
LÂNCIA PARA A SECRE-

Taria MUnicipal dE 
saÚdE

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO AMBULÂNCIA PARA SIMPLES 

REMOÇÃO, NOVO (0 KM), DESTINA-
do À sEcrETaria MUnicipal dE 

saÚdE

r$ 150�000,00 r$ 60�000,00 r$ 210�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
1116/2026

dionÍsio 
cErQUEira

sEs

CONSTRUÇÃO DE UBS-
-UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE NO BAIRRO TRÊS 
FronTEiras�

CONSTRUÇÃO DE UBS-UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO TRÊS 

FronTEiras�
r$ 1�800�000,00 r$ 0,00 r$ 1�800�000,00 r$ 900�000,00 1/2

scc 
3920/2026

dona EMMa sEs

ManUTEnçÃo E ao 
ForTalEciMEnTo dos 
SERVIÇOS PRESTADOS 

pEla sEcrETaria MUni-
cipal dE saÚdE

aQUisiçÃo dE MEdicaMEnTos 
PARA A MANUTENÇÃO DOS SERVI-

ços da sEcrETaria MUnicipal dE 
saÚdE

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4393/2026

JARAGUÁ DO 
sUl

sEs
AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCU-
los para a sEcrETaria 

MUnicipal da saÚdE

AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS PARA A 
sEcrETaria MUnicipal da saÚdE

r$ 150�000,00 r$ 11�600,00 r$ 161�600,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
3911/2026

orlEans sEs
CUSTEIO DE SERVIÇOS 
da saÚdE coM rEali-

ZaçÃo dE ExaMEs

CUSTEIO DE SERVIÇOS DA SAÚDE 
coM rEaliZaçÃo dE ExaMEs

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
4469/2026

SALTO VELOSO sEs

conTraTaçÃo dE Exa-
MES LABORATORIAIS 

para o FUndo MUnici-
pal dE saÚdE

CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABO-
raToriais para o FUndo MUnici-
PAL DE SAÚDE DE SALTO VELOSO.

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
16407/2025

sÃo 
BERNARDINO sEs

MElHoria na FroTa dE 
saÚdE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SE-
crETaria MUnicipal dE saÚdE

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
18612/2025

SOMBRIO sEs
aQUisiçÃo dE ExaMEs 
E rEaliZaçÃo dE con-

sUlTas

cUsTEio para aQUisiçÃo dE Exa-
MEs E rEaliZaçÃo dE consUlTas 

NA SAÚDE DE SOMBRIO
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
3789/2026

TiJUcas sEs

AQUISIÇÃO DE VEÍCU-
lo para aTEndEr Às 

dEMandas da sEcrE-
Taria dE saÚdE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA ATEN-
dEr Às dEMandas da sEcrETaria 

dE saÚdE
r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
4130/2026

ABELARDO LUZ siE
inFraEsTrUTUra 

URBANA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
PARTE RUA GUSTAVO ROBERTO 

GUELEN NO MUNICÍPIO DE ABELAR-
do lUZ�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

scc 
4440/2026

alFrEdo 
WAGNER siE

PAVIMENTAÇÃO NA ES-
TRADA GERAL ARROIO 

do lEÃo

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
concrETo Usinado na EsTrada 

GERAL ARROIO DO LEÃO
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
17211/2025

ARARANGUÁ siE PAVIMENTAÇÃO VIAS PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO SUL – 
ara 248- TrEcHo 3

r$ 1�500�000,00 r$ 0,00 r$ 1�500�000,00 r$ 500�000,00 1/3

scc 
4492/2026

ascUrra siE
PAVIMENTAÇÃO TRECHO 

3 da rUa Francisco 
QUiarElli

PAVIMENTAÇÃO TRECHO 3 DA RUA 
Francisco QUiarElli no MUnicÍ-

pio
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4596/2026

BARRA BONITA siE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA SOBRE O CAL-

çaMEnTo ExisTEnTE 
EM TrEcHo da rUa 

DUVIDOR

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE 
o calçaMEnTo ExisTEnTE EM 

TRECHO DA RUA DUVIDOR(APROXI-
MadaMEnTE1�500,00 M²)

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
3927/2026

BLUMENAU siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

EdMUnd THUroW

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
EDMUND THUROW, NO BAIRRO 

passo Manso
r$ 1�060�800,00 r$ 0,00 r$ 1�060�800,00 r$ 530�400,00 1/2

scc 
3928/2026

BLUMENAU siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

anTÔnio raUlino

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
ANTÔNIO RAULINO, NO BAIRRO 

PONTA AGUDA
r$ 935�000,00 r$ 0,00 r$ 935�000,00 r$ 467�500,00 1/2

scc 
19995/2025

CAMPO ALEGRE siE

iMplanTaçÃo dE acEs-
SO VIÁRIO À EMPRESA 
PKC/MOTHERSON –RO-

DOVIA SC-418

EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTA-
ÇÃO DE ACESSO VIÁRIO NA RODO-
VIA SC-418, KM 65,4, NO DISTRITO 

DE FRAGOSOS, DESTINADO A 
aTEndEr a EMprEsa pKc/MoTHEr-
SON, PROMOVENDO MELHORIA NA 
SEGURANÇA VIÁRIA E NA FLUIDEZ 

DO TRÁFEGO LOCAL.

r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 500�000,00 1/4

scc 
3871/2026

caMpo ErÊ siE PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRE-
cHo da rUa roMan, coMprEEndi-
do EnTrE a rUa anTonio MEndEs 

aTÉ a rUa nossa sEnHora da 
saÚdE

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

scc 
4405/2026

canoinHas siE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO 

dE concrETo inTEr-
TRAVADO

PAVIMENTAÇÃO EM PISO DE CON-
CRETO INTERTRAVADO DE TRECHO 
DA RUA BERNARDO SZKUDLARK, NO 

disTriTo dE Marcilio dias

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

scc 
4593/2026

corrEia pinTo siE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-

Tica

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
RIO DE JANEIRO 2º TRECHO BAIRRO 

sÃo JoÃo
r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

scc 
3817/2026

cUnHa porÃ siE
iMplEMEnTaçÃo dE pa-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

URBANA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA URBANA 
NA RUA GUILHERME JHANEL E RUA 
SUL, AMBAS NO BAIRRO AUGUSTO 
KEMpFEr, coM aproxiMadaMEn-

TE 3�000,00M²

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
3617/2026

CURITIBANOS siE

ExEcUçÃo dE calça-
DAS NAS RUAS MIGUEL 
Francisco drissE nE 
CEL. MARCOS GONÇAL-

VEZ DE FARIAS

ExEcUçÃo dE calçadas nas 
RUAS MIGUEL FRANCISCO DRISSEN 

E CEL. MARCOS GONÇALVEZ DE 
Farias no MUnicÍpio

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1
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scc 
4137/2026

dionÍsio 
cErQUEira

siE
iMplanTaçÃo dE con-
JUNTO HABITACIONAL 

no MUnicÍpio

INFRAESTRUTURA URBANA PARA O 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO HABI-

Tacional no MUnicÍpio
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

scc 
3823/2026

GUABIRUBA siE
aQUisiçÃo dE piso 

INTERTRAVADO DE CON-
crETo E MEio Fio

AQUISIÇÃO DE PISO INTERTRAVADO 
dE concrETo E MEio Fio para 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS NO BAIR-
RO LAGEADO BAIXO.

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4486/2026

GUARAMIRIM siE
inFraEsTrUTUra no 
MUNICÍPIO DE GUARA-

MiriM

PAVIMENTAÇÃO URBANA NA RUA 
BELARMINO THOMAS DA SILVA r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

scc 
4196/2026

IBIRAMA siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

rodolpHo KoFFKE
PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA RUA 

rodolpHo KoFFKE
r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

scc 
4404/2026

ilHoTa siE

ExEcUçÃo da 2º ETapa 
DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA 

DIONISIO PLOTEGHER 
7.950,00 M² –BAIRRO 

pocinHo

EXECUÇÃO DA2ºETAPA DE PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DIONISIO 

PLOTEGHER 7.950,00 M²–BAIRRO 
pocinHo

r$ 200�000,00 r$ 576�842,50 r$ 776�842,50 r$ 200�000,00 1/1

scc 
3871/2026

caMpo ErÊ siE PAVIMENTAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE TRE-
cHo da rUa roMan, coMprEEndi-
do EnTrE a rUa anTonio MEndEs 

aTÉ a rUa nossa sEnHora da 
saÚdE

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

scc 
17394/2025

JAGUARUNA siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

das carrocErias, 
BAIRRO ENCRUZO

PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DA 
RUA DAS CARROCERIAS, BAIRRO 

EncrUZo, coM ExTEnsÃo dE 
aproxiMadaMEnTE 255M

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

scc 
3728/2026

JOINVILLE siE
PAVIMENTAÇÃO EM 

PAVERS DA RUA SANTA 
EDVIGES

PAVIMENTAÇÃO COM PAVERS DA 
RUA SANTA EDVIGES, ENTRE A RUA 

JoÃo MiErs E a rUa alFrEdo 
BACHTOLD, COM EXTENSÃO DE 80 
METros aproxiMadaMEnTE, no 

BAIRRO VILA NOVA

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

scc 
3915/2026

JOINVILLE siE
rEQUaliFicaçÃo 

VIÁRIA

REQUALIFICAÇÃO VIÁRIA DA RUA 
VITÓRIA RÉGIA, NO BAIRRO SÃO 

Marcos
r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

scc 
4864/2026

LUIZ ALVES siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

anTÔnio paUlY

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 
ANTÔNIO PAULY, NO BAIRRO BRAÇO 

ARATACA –EXTENSÃO DE 150 ME-
Tros�

r$ 104�200,00 r$ 0,00 r$ 104�200,00 r$ 104�200,00 1/1

scc 
4221/2026

lUZErna siE
AQUISIÇÃO DE BRITAS E 

TUBOS

AQUISIÇÃO DE BRITAS E TUBOS 
para ManUTEnçÃo das EsTradas 

rUrais no MUnicÍpio
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
18035/2025

NAVEGANTES siE
REVITALIZAÇÃO DA 

rUa Francisco JoÃo 
TOBIAS.

REVITALIZAÇÃO DA RUA FRANCISCO 
JOÃO TOBIAS -BAIRRO ESCALVA-

dos, ExTEnsÃo dE 626,00 METros�
r$ 800�000,00 r$ 575�521,10 r$ 1�375�521,10 r$ 400�000,00 1/2

scc 
18031/2025

NAVEGANTES siE
REVITALIZAÇÃO DA RUA 

OSMAR GAYA

REVITALIZAÇÃO DA RUA OSMAR 
GAYA-BAIRRO CENTRO, EXTENSÃO 

dE 370,00 METros�
r$ 1�200�000,00 r$ 693�641,44 r$ 1�893�641,44 r$ 600�000,00 1/2

scc 
3973/2026

NOVA VENEZA siE
REVITALIZAÇÃO DA RUA 
IMIGRANTE LUIZ GAVA

REVITALIZAÇÃO DA RUA IMIGRANTE 
LUIZ GAVA, COM A COLOCAÇÃO DE 

PAVER
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
17476/2025

passo dE 
TorrEs

siE
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 

GETÚLIO VARGAS
PAVIMENTAÇÃO DA RUA GETÚLIO 

VARGAS r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
3690/2026

rio dos 
cEdros

siE

OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO, DRENAGENS E 

sinaliZaçÃo da roTa-
Tória

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO, DRENA-
GENS E SINALIZAÇÃO DA ROTATÓ-
RIA COM INTERSEÇÃO NA RODOVIA 

EsTadUal aE-477a(KM8+215)

r$ 500�000,00 r$ 411�713,98 r$ 911�713,98 r$ 500�000,00 1/1

scc 
5122/2026

rio dos 
cEdros

siE

OBRA DE PAVIMENTA-
çÃo da rUa pE� JoÃo 
BAPTISTA DELSALE – 

TrEcHo 01

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA 
PE. JOÃO BAPTISTA DELSALE – TRE-

CHO 01, LOCALIZADA NO BAIRRO 
palMEiras

r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

scc 
16187/2025

sÃo JoÃo do 
oEsTE

siE
PAVIMENTAÇÃO DE ES-

TRADA VICINAL

PAVIMENTAÇÃO DE PARTE DA 
ESTRADA VICINAL LOCALIZADA NA 

coMUnidadE da linHa iTacUrUçU, 
inTErior do MUnicÍpio

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

scc 
16343/2025

sÃo JosÉ do 
cErriTo

siE
conTraTaçÃo dE 

SERVIÇOS DE HORAS-
-MÁQUINA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS-MÁQUINA, DESTINADAS À 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE MANU-
TEnçÃo, rEcUpEraçÃo E ME-

LHORIA DE ESTRADAS VICINAIS DO 
MUnicÍpio

r$ 200�000,00 r$ 1�254,40 r$ 201�254,40 r$ 200�000,00 1/1

scc 
4428/2026

TrEZE dE Maio siE

AQUISIÇÃO DE BASE E 
SUB-BASE PARA PAVI-
MEnTaçÃo da rodo-
VIA ISMAEL JOÃO DE 

MEdEiros�

AQUISIÇÃO DE BASE E SUB-BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA 

isMaEl JoÃo dE MEdEiros
r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

scc 
17884/2025

TURVO siE

ExEcUçÃo dE inFra-
EsTrUTUra na rod 

TVO 352, DISTRITO DE 
Morro cHaTo coM 

ExT�dE 1000M

ExEcUçÃo dE inFraEsTrUTUra 
COM TERRAPLANAGEM NA RODOVIA 

TVO 352 NO DISTRITO DE MORRO 
cHaTocoM ExTEnsÃo dE 1000 M

r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

scc 
18573/2025

CAMBORIÚ sETUr

41º CONGRESSO INTER-
nacional dE MissÕEs 

DOS GIDEÕES MIS-
SIONÁRIOS DA ÚLTIMA 

Hora

41º CONGRESSO INTERNACIONAL 
DE MISSÕES DOS GIDEÕES MISSIO-

NÁRIOS DA ÚLTIMA HORA
r$ 700�000,00 r$ 0,00 r$ 700�000,00 r$ 700�000,00 1/1
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scc 
5043/2026

CAMPOS NOVOS sETUr
apoio FinancEiro 
para a 49ª roMaria

aplicaçÃo na rEaliZaçÃo da 
49ª roMaria dE nossa sEnHora 

APARECIDA, EM 12 DE OUTUBRO DE 
2026

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
5216/2026

dionÍsio 
cErQUEira

sETUr

rEaliZaçÃo do 4º FEs-
TIVAL INTERNACIONAL 
dE TUrisMo la Fron-

TEra

REALIZAÇÃO DO 4º FESTIVAL INTER-
nacional dE TUrisMo la Fron-
TEra dUranTE os dias 28/08 À 

30/08/2026, no parQUE TUrÍsTico 
AMBIENTAL DE INTEGRAÇÃO –PTAI

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sapE 
404/2026

EnTrE rios sapE

rEaliZaçÃo da 3ª 
EDIÇÃO DO EVENTO 

dEnoMinado “MosTra 
MUNICIPAL DA NOVILHA”

rEaliZaçÃo da 3ª EdiçÃo da “Mos-
TRA MUNICIPAL DA NOVILHA” NO 

MUnicÍpio na daTa dE 19/07/2026
r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

scc 
4401/2026

GUARAMIRIM sETUr
proMoçÃo E rEaliZa-
ÇÃO DO EVENTO DENO-

MINADO GUARALAMA

proMoçÃo E rEaliZaçÃo do 
EVENTO DENOMINADO GUARALAMA r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sapE 
30/2026

GUATAMBU sapE
FEIRAEXPO GUATAM-

BU 2026, DE 27 A 29 DE 
Março dE 2026�

APOIAR ATIVIDADES AGROPECUÁ-
rias E dE ExposiçÃo dE aniMais 
dUranTE a rEaliZaçÃo da Expo 

GUATAMBU2026, QUE SE REALIZARÁ 
EnTrE os dias 27 a 29 dE Março 
dE 2026 nas dEpEndÊncias do 
parQUE dE ExposiçÃo pEdro 

BORSOI

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sapE 
400/2025

ipUMiriM sapE Expo ipUMiriM
rEaliZaçÃo da Expo ipUMiriM, 

nos dias 10/04/2026 À 12/04/2026 - 
16 EdiçÃo

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sapE 
137/2026

JARAGUÁ DO 
sUl

sapE

parTicipaçÃo na 40ª 
KolonisTEnFEsT, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 

18 a 21 dE JUlHo dE 
2026�

parTicipaçÃo na 40ª KolonisTEn-
FEST, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 
18 A 21 DE JULHO DE 2026 – SOCIE-

dadE aliança�

r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

sapE 
135/2026

JARAGUÁ DO 
sUl

sapE
parTicipaçÃo na 31ª 
FEsTa EsTadUal do 

colono

parTicipaçÃo na 31ª FEsTa EsTa-
dUal do colono, QUE aconTE-
CERÁ ENTRE OS DIAS 12 A 14 DE 

JUlHo dE 2025

r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

sapE 
542/2026

MASSARANDUBA sapE
cUsTEio da FEcarroZ 

2026

rEaliZaçÃo da FEsTa caTarinEn-
sE do arroZ -FEcarroZ, dE 29 

DE ABRIL A 3 DE MAIO DE 2026, NO 
CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL.

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
5461/2026

MElEiro sapE

REALIZAÇÃO DO EVEN-
TO VIII AGRIMELEIRO 
nos dias 15 À 17 dE 

Maio dE 2026

REALIZAÇÃO DO EVENTO VIII AGRI-
MELEIRO, VIII MOSTRA DO AGRONE-
GÓCIO E XIX FESTA DO COLONO DE 
MElEiro a rEaliZar-sE EnTrE os 

dias 15 À 17 dE Maio dE 2026�

r$ 450�000,00 r$ 0,00 r$ 450�000,00 r$ 450�000,00 1/1

scc 
5289/2026

prEsidEnTE 
GETÚLIO sapE

rEaliZaçÃo da 25ª 
ExpoFEira EsTadUal 

do lEiTE

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO, MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DA 
EsTrUTUra FÍsica, a sEr rEaliZa-

da no MUnicÍpio

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
1441/2026

TIMBÓ GRANDE Fcc

rEaliZaçÃo dE 
EVENTO CULTURAL –1º 

rodEio crioUlo MUni-
CIPAL TIMBÓ GRANDE

rEaliZaçÃo do 1º rodEio crioU-
LO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE/
SC, EVENTO DE CARÁTER CULTU-

ral E TradicionalisTa

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

Fonte de Recursos X.500.100

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto Valor do Repasse
Valor da 

Contrapartida
Valor Total Valor da Parcela

Quant. 
Parcelas

scc 
4284/2026

ÁGUA DOCE sapE

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA 
E EQUIPAMENTOS AGRÍ-
colas para sEcrETa-
RIA DE AGRICULTURA 

do MUnicÍpio

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPA-
MENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-

LAS PARA SECRETARIA DE AGRICUL-
TUra do MUnicÍpio

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
3825/2026

ÁGUAS MORNAS sdc

caMinHÃo pipa para 
aTEndiMEnTo À po-

pUlaçÃo EM caso dE 
ESTIAGEM

caMinHÃo pipa para aTEndiMEnTo 
À popUlaçÃo EM caso dE EsTia-
GEM A SER USADO NO MUNICÍPIO

r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
4484/2026

ÁGUAS FRIAS sapE
aQUisiçÃo dE EQUipa-

MENTO AGRÍCOLA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍ-

cola do Tipo EnsiladEira
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
5038/2026

arMaZÉM sapE

aQUisiçÃo dE 01 (UM) 
caMinHÃo TanQUE 

para TransporTE dE 
ADUBO LÍQUIDO.

aQUisiçÃo dE 01 (UM) caMinHÃo 
TanQUE para TransporTE dE 

ADUBO LÍQUIDO VISANDO O FORTA-
LECIMENTO DA AGRICULTURA

r$ 800�000,00 r$ 0,00 r$ 800�000,00 r$ 800�000,00 1/1

scc 
4468/2026

BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL

FUndo 
social

consTrUçÃo da 
PRAÇA LUCIANA GOMES 
TAVARES DOS SANTOS 

-BAIRRO SALINAS

consTrUçÃo da praça lUciana 
GOMES TAVARES DOS SANTOS, LO-
CALIZADA NA RUA CEARÁ, ESQUINA 

COM AVENIDA PARANÁ –BAIRRO 
salinas

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
18086/2025

BELMONTE sapE
FOMENTO E DESENVOL-

VIMENTO DO SETOR 
AGRÍCOLA

AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO/
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS – DIS-
TRIBUIDOR DE ADUBO LÍQUIDO E 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO 

- para a sEcrETaria MUnicipal dE 
AGRICULTURA

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1
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scc 
4477/2026

BENEDITO NOVO sdc
TransporTE dE MaTE-

rial

TransporTE dE MaTErial (cUs-
TEio), dEsTinada ao aTEndiMEnTo 

DAS DEMANDAS DAS SEGUINTES 
VIAS: ESTRADA GERAL RIBEIRÃO 

LIBERDADE, ESTRADA GERAL SÃO 
JOÃO, ESTRADA GERAL RIBEIRÃO 
DOS RUSSOS E ESTRADA GERAL 

RIBEIRÃO PROCHNOW, EM ATENDI-
MEnTo ao dEcrETo nº 233/2025, 

QUE dEclara siTUaçÃo dE EMEr-
GÊNCIA

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

scc 
17195/2025

corrEia pinTo sETUr
aQUisiçÃo dE TErrE-

no

AQUISIÇÃO DE TERRENO COM ÁREA 
aproxiMada dE 2 (dois) alQUEi-
rEs, dEsTinado À aMpliaçÃo do 

parQUE dE ExposiçÕEs lindolFo 
BURK

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

scc 
3808/2026

cUnHa porÃ sdc
aQUisiçÃo dE caMi-
nHÃo-pipa para o 

MUnicÍpio

aQUisiçÃo dE caMinHÃo-pipa 
para o MUnicÍpio

r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
2400/2026

CURITIBANOS sEMaE
iMplanTaçÃo dE UMa 

ESTUFA BOTÂNICA
IMPLANTAÇÃO DE UMAESTUFA BO-

Tanica no MUnicipio
r$ 5�000�000,00 r$ 10�070�981,95 r$ 15�070�981,95 r$ 1�000�000,00 1/5

scc 
3276/2026

FRAIBURGO FUndo 
social

aQUisiçÃo dE EQUipa-
MENTOS RECREATIVOS 
para parQUEs inFan-

Tis EM praças do 
MUnicÍpio�

aQUisiçÃo dE EQUipaMEnTos 
RECREATIVOS PARA PARQUES IN-

FanTis EM praças do MUnicÍpio�
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
2878/2026

GARUVA sas
rEForMa da casa dE 

PASSAGEM DE PESSOAS 
EM siTUaçÃo dE rUa�

REFORMA GERAL DA CASA DE PAS-
SAGEM DE PESSOAS EM SITUAÇÃO 
dE rUa, da sUa parTE EsTrUTU-
RAL, INTERNA, EXTERNA, PÁTIO, 

MUros E porTÕEs�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4307/2026

GUABIRUBA sas

cUsTEio dE açÕEs 
E ATIVIDADES VOLTA-
das À proMoçÃo do 
BEM-ESTAR, SAÚDE E 
QUALIDADE DE VIDA

CUSTEIO DE AÇÕES E ATIVIDADES 
VOLTADAS À PROMOÇÃO DO BEM-
-EsTar, saÚdE E QUalidadE dE 

VIDA DA POPULAÇÃO IDOSA

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4763/2026

GUATAMBÚ FUndo 
social

consTrUçÃo dE UMa 
PRAÇA PÚBLICA NO LO-

TEaMEnTo di Fiori

consTrUçÃo dE UMa praça 
PÚBLICA NO LOTEAMENTO DI FIORI, 
DESTINADA AO LAZER, CONVIVÊN-
CIA SOCIAL, PRÁTICA DE ATIVIDA-

DES RECREATIVAS E VALORIZAÇÃO 
DO ESPAÇO URBANO DA COMUNI-

dadE

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
4396/2026

ilHoTa
FUndo 
social

MElHoraMEnTo E 
ExTEnsÃo dE rEdE dE 
ALTA E BAIXA TENSÃO 
NO BAIRRO ALTO BAÚ

MElHoraMEnTo E ExTEnsÃo dE 
REDE DE ALTA E BAIXA TENSÃO NO 

BAIRRO ALTO BAÚ
r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
3675/2026

ilHoTa ssp

aQUisiçÃo dE EQUipa-
MEnTos E soFTWarEs 
para MoniToraMEnTo 

URBANO

aQUisiçÃo dE EQUipaMEnTos E 
soFTWarEs para MoniToraMEn-

TO URBANO
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
2633/2026

JUPIÁ sdc
INVESTIMENTO NA FRO-

Ta MUnicipal
aQUisiçÃo dE caMinHÃo pipa 

PARA O MUNICÍPIO DE JUPIÁ r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
4017/2026

LAGUNA sicos

iMplanTaçÃo dE pla-
TaForMa FlUTUanTE 
ModUlar dE acEsso 

NÁUTICO

iMplanTaçÃo dE plaTaForMa 
FlUTUanTE ModUlar dE acEs-

SO NÁUTICO JUNTO AO MERCADO 
PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO 
NA AV.ENG. COLOMBO MACHADO 

sallEs, 26, cEnTro

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
18752/2025

MondaÍ sas
MElHorias dE cEn-

TROS COMUNITÁRIOS, 
inTErior do MUnicÍpio

MElHorias dE cEnTros coMUni-
TÁRIOS, INTERIOR DO MUNICÍPIO r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4554/2026

MondaÍ sETUr

consTrUçÃo dE 
MiranTE TUrÍsTico 
(1ª ETapa) na praça 

nossa sEnHora dos 
NAVEGANTES

consTrUçÃo dE MiranTE TUrÍs-
Tico (1ª ETapa) na praça nossa 

SENHORA DOS NAVEGANTES (PRA-
ÇA DO PORTO), VISTA PARA O RIO 

URUGUAI

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

scc 
5400/2026

paUlo lopEs FcEE
iMplEMEnTaçÃo dE 
salas sEnsoriais

iMplEMEnTaçÃo dE salas sEn-
soriais EM conTÊinErEs cliMa-

TiZados
r$ 390�000,00 r$ 0,00 r$ 390�000,00 r$ 390�000,00 1/1

scc 
2539/2024

pEnHa sETUr
REVITALIZAÇÃO DO 
porTal TUrÍsTico

iMplEMEnTaçÃo dE açÕEs EsTra-
TÉGICAS PARA O DESENVOLVIMEN-
To E ForTalEciMEnTo do sETor 
TURÍSTICO LOCAL –REVITALIZAÇÃO 
do porTal TUrÍsTico dE pEnHa

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
3960/2026

pinHEiro prETo sdc
aQUisiçÃo dE UM 

caMinHÃo pipa para o 
MUnicÍpio

aQUisiçÃo dE UM caMinHÃo pipa 
para o MUnicÍpio

r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
4599/2026

poMErodE
FEspor-

TE

CUSTEIO PARA ATIVIDA-
DES ESPORTIVAS NO 

MUnicÍpio

CUSTEIO DE ATIVIDADES ESPORTI-
VAS VISANDO PROMOVER EDUCA-

ÇÃO ESPORTIVA DOS ALUNOS E 
aTlETas

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4173/2026

ponTE sErrada sdc
aQUisiçÃo dE caMi-

nHÃo-pipa

aQUisiçÃo dE 01 (UM) caMinHÃo-
-pipa para ForTalEcEr as açÕEs 
DE RESPOSTA E ABASTECIMENTO 
EMERGENCIALDE ÁGUA POTÁVEL 
PELA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO

r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1
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scc 
4361/2026

porTo UniÃo
FUndo 
social

OBRAS DO PARQUE DO 
CENTENÁRIO

OBRAS DO PARQUE DO CENTENÁ-
rio

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

scc 
17679/2025

porTo UniÃo
FEspor-

TE

COBERTURA DA ARQUI-
BANCADA DO ESTÁDIO 
MUnicipal arMando 

sarTi

COBERTURA DA ARQUIBANCADA 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL ARMANDO 

sarTi
r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

scc 
4777/2026

prEsidEnTE 
GETÚLIO

FUndo 
social

ManUTEnçÃo E MElHo-
RIAS DA PRAÇA PÚBLICA 

doM QUixoTE

rEaliZaçÃo dE ManUTEnçÃo E 
MELHORIAS DA PRAÇA PÚBLICA 

doM QUixoTE do MUnicÍpio
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4959/2026

rio das anTas
FUndo 
social

MElHorias dE praças 
PÚBLICAS

rEForMa E MElHorias na praça 
cEnTral do MUnicÍpio dE rio das 
anTas E na praça MUnicipal lo-
caliZada no disTriTo dE ipoMÉia

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4123/2026

sanTa 
TErEZinHa

sapE
aQUisiçÃo dE EQUipa-

MENTOS AGRÍCOLAS

aQUisiçÃo dE EQUipaMEnTos 
AGRÍCOLAS PARA A MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
4686/2026

sÃo Francisco 
do sUl

sas
aQUisiçÃo dE acadE-
Mia para 3ª idadE, EM 

inox

aQUisiçÃo E insTalaçÃo dE EQUi-
paMEnTos dE acadEMia popUlar 
EM inox dEsTinados À TErcEira 

idadE

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
3520/2026

sÃo JoÃo do 
iTapEriÚ

FcEE

iMplanTaçÃo dE 
parQUE inFanTil 

INCLUSIVO NO ESPAÇO 
TEABRAÇAR

aQUisiçÃo E/oU iMplanTaçÃo 
DE PARQUE INFANTIL INCLUSIVO 
adapTado para aTEndiMEnTo 

dE crianças coM dEFiciÊncia E 
nEcEssidadEs EspEciais, a sEr 
INSTALADO NO ESPAÇO TEABRA-

ÇAR –NÚCLEO DE DESENVOLVIMEN-
To dE crianças E adolEscEnTEs

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

scc 
3809/2026

sÃo JoaQUiM sdc

aQUisiçÃo dE 01 (UM) 
caMinHÃo-pipa para 

aTEndiMEnTo À popU-
laçÃo

aQUisiçÃo dE 01 (UM) caMinHÃo 
EQUipado coM TanQUE Tipo pipa 
DESTINADO AO ABASTECIMENTO 

EMERGENCIAL DE ÁGUA POTÁVEL, 
APOIO A AÇÕES DA DEFESA CIVIL

r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
4465/2026

sÃo JosÉ
FUndo 
social

iMplanTaçÃo dE pra-
ÇA PÚBLICA NO LOTE-
AMENTO BOSQUE SÃO 

JOSÉ - BAIRRO FORQUI-
linHas

IMPLANTAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 
NO LOTEAMENTO BOSQUE SÃO 

JosÉ, localiZada na rUa Maria 
ANA DA SILVA, ESQUINA COM A RUA 
LIDIA HAMES HULLER, NO BAIRRO 

ForQUilinHas

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

scc 
2665/2026

SÃO MIGUEL DO 
oEsTE

sdc
aQUisiçÃo dE UM caMi-

nHÃo-pipa

aQUisiçÃo dE UM caMinHÃo-pipa, 
A SER UTILIZADO NO ABASTECIMEN-

TO EMERGENCIAL DE ÁGUA.
r$ 473�082,59 r$ 0,00 r$ 473�082,59 r$ 473�082,59 1/1

scc 
3800/2026

TiJUcas
FUndo 
social

ExEcUçÃo dE praça 
PÚBLICA NO BAIRRO JO-
aia, rUa lUiZ FEllEr, 

loT�FEllEr i

EXECUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO 
BAIRRO JOAIA, LOCALIZADA NA RUA 
lUiZ FEllEr, loTEaMEnTo FEllEr 

i

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

scc 
3384/2026

TiJUcas
FUndo 
social

ExEcUçÃo dE UMa 
PRAÇA PÚBLICA NO 
BAIRRO SUL DO RIO,

EXECUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA 
NO BAIRRO SUL DO RIO, LOCALIZA-
da na rUa Elói Francisco dos 
anJos, ao lado do cEnTro dE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CEI) SILVIA 
TELLES, NO BAIRRO SUL DO RIO

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

scc 
3411/2026

TiJUcas ssp

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
para a sEcrETaria MU-
NICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA
r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

Fonte de Recursos X.501.261

cod� Mat�: 1170520

No decorrer dessas nove décadas, o Diário Oficial deixou de ser apenas um 
acervo de folhas de papel para se tornar uma plataforma digital robusta.

► A Era do Papel: Durante a maior parte de sua história, o DOE foi impresso 
pela Imprensa Oficial, com sua tiragem física distribuída por todos os cantos 
do estado e fora dele.

► A Revolução Digital: A transição para o formato eletrônico não foi apenas uma 
mudança de suporte, mas um salto em sustentabilidade, economia de recursos 
e agilidade.

► Acesso Democrático: Hoje, qualquer cidadão pode consultar atos governamentais, 
editais, nomeações e leis com apenas alguns cliques, fortalecendo o controle 
social.

Uma Jornada de Transformação
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ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.

anos
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